
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 014, de 04 de Janeiro de 2021, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com.

2 1 Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS
1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de 
fardamento destinado ao atendimento das necessidades dos Agentes de Endemias, Agentes 
Comunitários de Saúde, Motoristas e demais profissionais da área da Saúde na realização de 
campanhas de prevenção e educação a saúde, através da Secretaria de Saúde do Município de 
Várzea Alegre - CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tcc.ce.gov.br/licitacoes: www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
^  3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de Setembro de 2021 as 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de Setembro de 2021, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29 de Setembro de 2021, às 09:30 horas.
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 
153 - Centro -  Várzea Alegre-CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9839-7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constante no 
quadro a baixo:
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Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Af
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.30.00 f f L
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.30.00 t f  r
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00 \ \
10 _ 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.301.0171.2.056.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.32.00 |

&UR

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

^  6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de VÁRZEA ALEGRE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta;
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6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS D 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § Io, da Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto; b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
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7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusi
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaçãçq 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. \
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente poj? 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura d, 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
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9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registn 
em primeiro lugar.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
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9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor la n a j^ sls'?2£s. 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada co 
MEouEPP. (IBS
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últi 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de a 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não slí 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no §
9o do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições 
do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; N
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
in) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
j urídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
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o.l) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá sér l
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado d í 1̂ ; 
documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados ( 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 1 ( 5 ^ ^  
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) ano 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal;
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a 
plataforma eletrônica bllcompras.com, poderão/deverão ser anexados no campo OUTROS
DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
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14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocaddf p i* T j_  
na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhoá^A 
lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: /
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, I '  ,
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam
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desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. />/_ %
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante i i |d ' \  
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,[ 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICACÀO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
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19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada POSL, J
seguintes casos: w
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora dé 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 19.3 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nM^!)Ef"?í 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com e 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde qui 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
21.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta
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documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pe 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitida; 
pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências 
quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do 
Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 15 de Setembro de 2021

Maria Fernanda Bezerra 
Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/ORÇAMENTO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.15.1
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TERMO DE REFERÊNCIA/ORÇAMENTO BÁSICO

1 - OBJETO

1 .1 -  C onatratação  de serviços a  serem  p restad o s n a  confecção de fardam ento  des 
ao atendim ento  d a s  necessidades dos Agentes de Endem ias, Agentes C om unitários 
Saúde, M otoristas e dem ais profissionais da  á rea  da  Saúde n a  realização de cam  
de prevenção e educação  a  saúde, a través da  Secretaria  de Saúde do M unicípio de Várzea 
Alegre - CE.

2 - JUSTIFICATIVAS
2.1 - DA AQUISIÇÃO

2.1.1 - A fu tu ra  contratação justifica-se pela necessidade de atender à  dem anda de atividades 
essências, um a vez que a  saúde local possui condições especiais urgentes e trabalho contínuo 
dos agentes de endemias, Agentes Comunitários de Saúde, M otoristas e dem ais profissionais 
da  área da Saúde, assim  sendo, são indispensáveis à  utilização de uniforme, que destaca, 
distingue e identifica o servidor, proporcionando ao usuário segurança subjetiva, garantia  de 
disponibilidade e acesso aos beneficiários da saúde. Trata-se de uniforme profissional de 
categoria própria, com características particulares, ampliado por valores institucionais, de 
forma que possa atender parte do efetivo, em contato direto com a  população que depende dos 
serviços públicos municipais.

2 .2  - DA DIVISÃO DE LOTES

2.2.1 - Quanto à  composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES” em 
virtude dos m esm os guardarem  compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
sem elhança dos produtos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para  a  aquisição 
dos produtos, de modo a  não prejudicar a  concorrência entre os participantes, m antendo a  
competitividade necessária à  disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgam ento por item, podería se gerar 
um  núm ero m uito grande de vencedores para  o atendim ento de um  mesmo objeto, o que 
dificultaria a  coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com 
servidores suficientes para  fiscalizar e acom panhar um  elevado núm ero de contratos. Desta 
feita, optam os pelo critério de julgam ento “Menor Preço por Lote”, contudo, havendo a  divisão, 
como já  mencionado, com base na  sem elhança dos produtos unificados em seus respectivos 
lotes, assim  como a  divisão em um  maior núm ero de lotes possíveis, o que assegura um a maior 
am plitude n a  concorrência e um a maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, 
os quais, em virtude da su a  similaridade e necessidade da Administração, com esta  composição 
de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, a trasos na  
entrega, entregas parciais com a  ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas 
funções prim ordiais desta  Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos 
produtos imprescindíveis ao atendim ento do Interesse Público, com relação aos itens 
componentes do respectivo lote.
2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a  proposta m ais 
vantajosa, individualizar a  contratação do aludido objeto sobrecarrega a  Administração Pública 
e encarece o contrato final, um a vez que os licitantes possuirão um a margem de negociação 
bem maior por estarem  comercializando um a maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa 
forma, n a  divisão por lote do objeto em tela, h á  um grande ganho para  a  Administração n a  
economia de escala, tendo em vista que implicaria em aum ento de quantitativos e, 
consequentem ente, num a redução de preços a  serem pagos pela Administração. 3

3 - ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO
3.1 -  A(s) empresa(s) a  ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme 
descrição n a  planilha abaixo:
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Lote 01 - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Unitário

Valor
Totaáua^u

0001 Calça Jea n s  reta, cor azul, 
com zíper, 02 (dois) bolsos 
dianteiros e 02 (dois) bolsos 
traseiros , cóis, com botão, 
1,20 (um metro e vinte de 
torcido ) tam anhos de 36 a  46, 
100% algodão

Und 72 xxxxxx 84,60 6.091,20

0002 Calça de tecido tactel: na  cor 
verde bandeira, tecido Oxford, 
02 bolsos dianteiros, 02 bolsos 
traseiros, com zíper, com 
passadores de cinta, 
tam anhos 38 ao 50.

Und 110 xxxxxx 47,00 5.170,00 ;

0003 Calça Jeans: cor azul, 02 
bolsos dianteiros, 02 bolsos 
traseiros, com zíper, com 
passadores de cinta, 
tam anhos 38 a  50.

Und 50 xxxxxx 75,57 3.778,50 [

Total: 15.039,70[

Lote 02 - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde. Marca /  Modelo Valor
Unitário

Valor
Total

0001 Jaq u e ta  em brim na 
composição CO- gram atura 
274g/m 2 (+ ou -5%) com 
largura 160 (+ou-2%) n a  cor 
8647 G3pant. Cor Bege 17. 
500, deve ser costu rada em 
m áquina interlok e rebatido 
em pespontadeira com três 
agulhas. Modelo: m anga longa 
com punho e abertu ra  com um 
botão. Na frente contém um 
bolso pintado em silkscreen e 
ab ertu ra  com pressão. Nas 
costas a  logomarca do 
Município.

Und 36 xxxxxx 119,73 4.310,28

0002 Cam isa em m alha PV 
composição 67% poliéstei 
33% viscose, gram atura  de 
160g/m 2 ( no mínimo) n a  coi 
Bege. A gola deve ser gola polo 
abertu ra  com dois botões 
bolso n a  frente pintado em 
skil-screen n a  costa  d a  camisa 
deve ser aplicado em skil- 
screen a  logomarca do 
Município. A cam isa deve ser 
confeccionada em máquina

Und 72 xxxxxx 29,77 2.143,44

O
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0003

0004

0005

orvelook com três linhas n ‘ 
120 e um  fio 100% poliéster 
Manga curta abanhada da 
largura  2,5 cm de acabamento 
e a  bainha da cam isa todas 
feitas em m áquinas galoneira 
com três agulhas 
Cam isa em m alha PV 
composição 67% poliéstei 
33% viscose, gram atura  de 
160g/m 2 ( no mínimo) na  cor 
Bege. A gola deve ser gola polo 
abertu ra  com dois botões 
bolso n a  frente pintado em 
skil-screen n a  costa da  camisa 
deve ser aplicado em skil 
screen a  logomarca do 
Município. A cam isa deve ser 
confeccionada em máquina 
orvelook com três linhas n ! 
120 e um fio 100% poliéster 
Manga longa abainhada da 
largura 2,5 cm de acabamento 
e a  bainha da cam isa todas 
feitas em m áquinas galoneira 
com três agulhas.
Cam isa em m alha PV 
composição 67% poliéster 
33% viscose, gram atura  de 
160g/m 2 (no mínimo) n a  cor 
Branca. A gola deve ser gola 
polo n a  cor verde bandeira 
ab ertu ra  com dois botões 
bolso n a  frente pintado em 
skil-screen n a  costa  da  camisa 
deve ser aplicado em skil 
screen a  logomarca do 
Município. A cam isa deve ser 
confeccionada em máquina 
orvelook com três linhas n ‘ 
120 e um fio 100% poliéster. 
Manga curta abanhada da 
largura 2,5 cm de acabam ento 
e o punho n a  cor verde 
bandeira a  bainha da  camisa 
todas feitas em m áquinas 
galoneira com três agulhas.
Cam isa em m alha PV 
composição 67% poliéster 
33% viscose, g ram atura  de 
160g/m 2 ( no mínimo) n a  cor 
Branca. A gola deve ser gola 
polo ab ertu ra  com dois botões 
bolso n a  frente pintado em 
skil-screen n a  costa  da  camisa 
deve ser aplicado em skil-

Und

Und

Und

210

110

xxxxxx

xxxxxx

31,37

31,21

6.587,70

3.433,10
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0006

screen a  logomarca do 
Município. A cam isa deve ser 
confeccionada em máquina 
orvelook com três linhas n c 
120 e um fio 100% poliéster 
Manga longa abainhada da 
largura 2,5 cm de acabamento 
e a  bainha da cam isa todas 
feitas em m áquinas galoneira 
com três agulhas
Camisa: m anga longa com 
botão, cor azul claro, 100% 
algodão, 190 de gram atura, 
com um bolso dianteiro 
silcado texto de acordo com a 
necessidades necessidade da 
secretaria, tam anhos P a  GG 
conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de 
Saúde.

Und 50 xxxxxx 45,96

Total:

2.298,00

21 .035 ,48

Lote 03  - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Unitário

Valor
Total

0001 Boné em brim n a  cor 8647G3 
paint 17.500 com bege 
confeccionado em máquina 
interlook, re ta  e overlook com 
três agulhas modelo normal 
com aba  e botões regulador 
plástico n a  m esm a cor. 
Suador 100% poliéster na  cor 
branco. Pintado n a  frente em 
Slik- screem.

Und

36 xxxxxx 20,06 722,16

0002 Boné em brim n a  cor 8647Gc 
paint 17.500 com bege 
confeccionado em máquina 
interlook, com três agulhas 
modelo aba  de proteção de 
ombro e orelha botões 
regulador plástico n a  mesma 
cor. suador 100% poliéster na 
cor branca. Pintado n a  frente 
em Slik- screem.

Und 36 xxxxxx 24,63 886,68

0003 Boné em brim n a  cor VERDE 
ESCURO pain t 17.500 
confeccionado em máquina 
interlook, re ta  e overlook com 
três agulhas modelo normal 
com aba e botões reguladoi 
plástico n a  m esm a cor 
Suador 100% poliéster n a  cor 
branco. Pintado na  frente em 
Slik- screem.

Und 110 xxxxxx 20,03 2.203,30

O
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0004 Boné: em brim, na  cor azul 
escuro, silcado n a  frente 
personalizado, conforme 
solicitação da  Secretaria 
Municipal de Saúde.

Und 50 xxxxxx 24,63 1.231,50

f vj
Total: 5 .0 4 3 ,6 4 ’c\J0 -

Lote 04  - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Unitário

Valor 
Total /

0001 Camiseta: gola polo, modelo 
m asculina, 100% algodão com 
bolso, nas cores b ranca e azu 
claro, tam anhos PP a  EGG, 
conforme solicitação da 
Secretaria, com logotipos 
silcado de acordo com a 
necessidade da  Secretaria 
Municipal de Saúde.

Und 50 xxxxxx 41,97

“1

2.098,50

0002 Cam isetas tradicional, malha 
PV, branca, com silk frente e 
costa, tam anhos diversos.

Und 500 xxxxxx 31,10 15.550,00

0003 Cam isetas tradicionais, malha 
PV, colorida com silk frente e 
costa, tam anhos diversos.

Und 500 xxxxxx 31,07 15.535,00

Total: 3 3 .1 8 3 ,5 0

3.3 - O valor máximo admitido para  a  fu tura  contratação é de R$ 74.302,32 (setenta e quatro 
mil trezentos e dois reais e trin ta  e dois centavos), obtido através da média dos preços unitários 
cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo setor de com pras do Município de Várzea 
Alegre -  CE, com em presas a tu an tes  no ramo do objeto licitado.
3.4 - Não serão aceitos p a ra  fins de contratação, preços unitários superiores aos valores 
constantes no orçamento acima.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4 . 1 - 0  futuro contrato terá  vigência de 12 (doze) meses, a  contar da  su a  assinatu ra , ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/m ateria is dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo os m esm os ser entregues jun to  à  sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a  Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritam ente necessária, sendo as despesas com a  
entrega de responsabilidade da em presa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a  contar do recebimento 
da  respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A C ontratada ficará obrigada a  trocar, as  su as  expensas, os produtos que vierem a  ser 
recusados por ju s to  motivo, sendo que o ato do recebimento não im portará a  su a  aceitação.
5.4 - A C ontratada deverá efetuar as  entregas em transporte adequado para  tanto.
5.5 - Caso a  Prefeitura venha optar por entrega program ada a  contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda  e arm azenam ento dos produtos.
5 .6  - O recebim ento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para  efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;

Rua José Alves Feitosa, 409 -  Patos -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/C.
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5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo se 
responsável pela solicitação e consequentem ente aceitação.

6 - ORIGENS DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro' 
Municipal, previsto n as  seguintes Dotações Orçam entárias:

Órgão Unid. Orç. P ro jeto/ A tivid ad e E le m e n to  de D esp esa

10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.32.00

7  - PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em m oeda corrente, conforme o valor apresentado n a  fa tu ra  correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a  
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a  30
(trinta) dias.
7 . 2 - 0  pagam ento será  efetuado através de Transferência Bancária.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A C ontratada para  fornecer os produtos, objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralm ente as disposições deste Termo de Referência, do Instrum ento  
Contratual e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos objeto do Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante  seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de su as  dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na  execução do objeto contratual, em particular no que se refere às  contribuições 
devidas à  Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à  Fazenda 
Pública em geral.
8.1.4 - Manter, duran te  toda a  execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n a  licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/m ateriais objeto do futuro Contrato.
8.1.6 - Aceitar n as  m esm as condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários n a  forma estabelecida no Art. 65, § I o da  Lei n° 8 .666 /93 , alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo de 20 (vinte) dias, a  contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues 
na  sede da  Secretaria Municipal de Saúde, ou no local indicado n a  an tedita  Ordem de Compra, 
sendo a s  despesas com a  entrega de su a  responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as  su as  expensas, os produtos que vier(em) a  ser recusado(s) por ju sto  motivo, 
sendo que o ato de recebimento não im portará em su a  aceitação.
8 .1 .9 -  Efetuar a  entrega dos produtos em transporte adequado para  tanto.
8.1.10 - Caso a  Contratante venha optar por entrega program ada a  C ontratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para  a  guarda e arm azenam ento dos produtos pondo- 
os a  salvo de possível deterioração.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A C ontratante obrigar-se-á a:
9.1.1-  Exigir o fiel cumprimento deste Termo de Referência, Edital e do Contrato, bem como 
zelo no fornecimento e o cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a  CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos 
objeto do Contrato.
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar jun to  a  Contratada, através da  Secretaria Municipal 
contratante, a  execução do objeto contratual.
9 .1 .4 - Efetuar os pagam entos devidos n as  condições estabelecidas no Instrum ento Contratu; 
bem como zelar pelo cum prim ento de todas as c láusulas contratuais.

|?Flsi10 - DA FISCALIZAÇAO E GERENCIA DO CONTRATO
10.1 - A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(rão) acom panhada e fiscalizada 
servidor(a), especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo coqn o 
estabelecido no art. 67 da  Lei N°. 8 .666/93 .

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 1 .1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para  o procedimento licitatório 
n a  modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam , 
ou frustrem  o caráter competitivo e estabeleçam  preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer ou tra  circunstância im pertinente ou irrelevante 
para  su a  especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da  Lei N°. 10.520/02.
11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência n a  m inuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 10 de Setembro de 2021.

Ivo de Oliveira Leal
Secretário Municipal de Saúde

Rua José Alves Feitosa, 409 -  Patos -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedores da presente Licitação.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento destinado ao 
atendimento das necessidades dos Agentes de Endemias, Agentes Comunitários de Saúde, Motoristas e demais 
profissionais da área da Saúde na realização de campanhas de prevenção e educação a saúde, através da Secretaria 
de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

especialmente os da Lei n° 
Eletrônico n° 2021.09.15.1

Lote 01 - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Unitário

Valor
Total

0001 Calça Jeans reta, cor azul, com  zíper, 02(dois) 
bolsos dianteiros e 02(dois) bolsos traseiros , 
cóis, com botão, 1,20 (um m etro e v in te  de 
to rc id o ) tam anhos de 36 a 46, 100% algodão

Und 72

0002 C alça de tecido tactel: na cor verde bandeira, 
tec ido  Oxford, 02 bolsos dianteiros, 02 bolsos 
traseiros, com zíper, com passadores de cinta, 
tam anhos 38 ao 50

Und 110

0003 Calça Jeans: co r azul, 02 bolsos dianteiros, 02 
bolsos traseiros, com zíper, com passadores de 
cinta, tam anhos 38 a 50.

Und 50

Total:

Lote 02 - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Unitário

Valor
Total

0001 Jaqueta em brim na com posição CO- gram atura 
274g/m 2 (+ ou -5% ) com largura 160 (+ou-2%] 
na co r 8647 G3pant. Cor Bege 17. 500, deve ser 
costurada em m áquina interlok e rebatido em 
pespontadeira com  três agulhas. Modelo: 
m anga longa com punho e abertura com  um 
botão. Na frente contém  um bolso pintado em 
silkscreen e abertura com pressão. Nas costas a 
logom arca do M unicipio,

» ,

Und 36

0002 C am isa em malha PV com posição 67% poliéster 
33%  viscose, gram atura de 160g/m 2 ( no 
m ín im o) na cor bege. A  gola deve ser gola polo 
abertura com  dois botões bolso na frente  
p intado em skil-screen na costa da cam isa deve 
ser aplicado em skil-screen a logom arca do 
M unicíp io. A  cam isa deve ser confeccionada em 
m áquina orvelook com três linhas n° 120 e um 
fio 100% poliéster. 
M anga curta abanhada da largura 2,5 cm  de 
acabam ento e a bainha da cam isa todas fe itas 
em m áquinas galoneira com  três agulhas.

Und 72

c v
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0003 C am isa em malha PV com posição 67% poliéster 
33%  viscose, gram atura de 160g/m 2 ( no 
m ín im o) na cor bege. A  gola deve ser gola polo 
abertura com  dois botões bolso na frente 
p intado em skil-screen na costa da cam isa deve 
ser aplicado em skil-screen a logom arca do 
M unicíp io. A cam isa deve ser confeccionada em 
m áquina orvelook com  três linhas n° 120 e um 
fio  100% poliéster. M anga longa abainhada da 
largura 2,5 cm de acabam ento e a bainha da 
cam isa todas fe itas em m áquinas galoneira com 
três aqulhas.

Und 72

-------------------- 1-9-/of?/V3
s -Vo\o

0004 C am isa em m alha PV com posição 67%  poliéster 
33%  viscose, gram atura de 160g/m 2 (no 
m ín im o) na cor BRANCA. A  gola deve ser gola 
polo na cor verde bandeira abertura com  dois 
botões bolso na frente  pintado em skil-screen na 
costa  da cam isa deve ser aplicado em skil- 
screen a logom arca do M unicípio. A  cam isa 
deve ser confeccionada em m áquina orvelook 
com  três linhas n° 120 e um fio 100% poliéster 
M anga curta abanhada da largura 2,5 cm de 
acabam ento e 0  punho na cor verde bandeira 
bainha  da cam isa todas fe itas em máquinas 
galoneira  com três aqulhas.

Und 210

0005

1

C am isa em malha PV com posição 67%  poliéster 
33%  viscose, gram atura de 160g/m 2 ( nc 
m ín im o) na cor BRANCA. A  gola deve ser gola 
polo abertura com  dois botões bolso na frente 
p intado em skil-screen na costa da cam isa deve 
ser aplicado em skil-screen a logom arca do 
M unicíp io. A  cam isa deve ser confeccionada em 
m áquina orvelook com  três linhas n° 120 e um 
fio  100% poliéster. M anga longa abainhada da 
largura 2,5 cm de acabam ento e a bainha da 
cam isa todas fe itas em m áquinas galoneira com 
três agulhas.

Und 110

0006 Cam isa: m anga longa com botão, cor azul claro 
100% algodão, 190 de gram atura, com um bolso 
d ianteiro, silcado texto de acordo com 
necess idades  necessidade da secretaria 
tam anhos P a GG, conform e solicitação da 
S ecretaria M unicipal de Saúde.

Und 50

T o ta l:

Lote 03 - Fardamento

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Unitário

Valor
Total

0001 Boné em brim na cor 8647G 3 paint 17.500 com 
bege confeccionado em m áquina interlook, reta 
e overlook com  três agulhas m odelo norm al com 
aba e botões regulador plástico na m esm a cor. 
S uador 100% poliéster na cor branco. P intado 
na fren te  em Slik- screem .

Und 36

O

0002 Boné em brim na cor 8647G 3 paint 17.500 com 
bege confeccionado em m áquina interlook, com 
três agulhas m odelo aba de proteção de om bro 
e orelha botões regulador plástico na m esm a 
cor. suador 100% poliéster na cor branca. 
P intado na frente em Slik- screem .

Und 36
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0003 Boné em brim na cor VERDE ESCURO  paint 
17.500 confeccionado em m áquina interlook, 
reta e overlook com três agulhas m odelo norm al 
com  aba e botões regulador plástico na mesma 
cor. Suador 100% poliéster na cor branco. 
P intado na frente em Slik- screem .

Und 110

/ #
/O

( i f l

0004 Boné: em brim, na cor azul escuro, silcado na 
frente, personalizado, conform e solicitação da 
S ecretaria M unicipal de Saúde.

Und 50

Total:

*

i i

Lote 04 - Fardamento

Item
Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor

Unitário
Valor
Total

0001 C am iseta: gola polo, m odelo m asculina, 100% 
algodão com bolso, nas cores branca e azul 
claro, tam anhos PP a EGG, conform e 
solicitação da Secretaria, com logotipos silcado 
de acordo com  a necessidade da Secretaria 
M unicipal de Saúde.

Und 50

0002 C am isetas tradicional, malha PV, branca, com 
silk frente  e costa, tam anhos diversos.

Und 500

0003 C am isetas tradicionais, malha PV, colorida com 
silk frente e costa, tam anhos diversos.

Und 500

Total:

Valor Total da Proposta: R $ ........................(.......................... ).

Proponente:................................................................................
Endereço:...................................................................................
CNPJ:.....................................................................
Data da Abertura:...........................................
Horário de Abertura:.....................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data:.....................................................

Assinatura do Proponente
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.15.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa................................................................... inscrita no CNPJ sob o n ° .............................................. . situada

n a ......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.15.1, 

que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO N°.........................

Contrato de prestação de serviços firmado 
Município de Várzea Alegre - CE, através da
Municipal de Saúde e ...................................
para  o fim que nele se declara.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
através do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.237.604/0001-00,
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o S r..................................... residente e
domiciliada nesta  Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
............................................................................... , estabelecida na
.................................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n°
..............................................  e no CGF sob o n° ...................................... , neste ato representada
por .............................................................. , portador(a) do CPF n° .......................................... . apenas
denominada(o) de CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o 
resultado da Licitação procedida na  modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.15.1, tudo de 
acordo com as norm as gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8 .666 /93 , e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUL PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na  modalidade Pregão Eletrônico n.° 2021.09.15.1, de acordo com 
as Leis Federais n° 10.520/2002 e 8 .666 /93 , devidamente homologado pelo Sr. 
 , Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente Instrum ento tem por objeto a  contratação de serviços a  serem prestados na 
confecção de fardamento destinado ao atendim ento das necessidades dos Agentes de 
Endemias, Agentes Comunitários de Saúde, Motoristas e demais profissionais da área da 
Saúde na  realização de cam panhas de prevenção e educação a saúde, através da Secretaria 
de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Anexo I 
do Edital Convocatório, nos quais a  C ontratada sagrou-se vencedora, na  forma discrim inada 
no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO
3 . 1 - 0  objeto contratual tem  o valor total de R $ .....................(.....................................................).
3 .2  - O valor do presente contrato não será reajustado.
3 .3 - Poderá ser restabelecida a  relação que as partes pactuaram  inicialmente entre os 
encargos do contratado e a  retribuição da Administração para a  ju s ta  rem uneração do 
fornecimento, desde que objetivando a  m anutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial 
do contrato, na  hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos term os do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8 .666 /93 , 
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3 .4  - Para a  efetivação do que tra ta  o item anterior, deverá a  C ontratada apresentar 
requerimento formal à  Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico- 
financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para  a  ju s ta  rem uneração, 
do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acom panhado da(s) nota(s) fiscal (is) de 
en trada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a  data  da contratação e da 
solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
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forma resum ida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto 
único, do Art. 61, da Lei n° 8 .666/93 .

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4 . 1 - 0  presente Instrum ento terá vigência de 12 (doze) meses, a  contar da sua  
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/m ateriais dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS E DO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo os m esm os ser entregues jun to  à  sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a  Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritam ente necessária, sendo as despesas 
com a entrega de responsabilidade da em presa Contratada.
5.2 - Os p rodutos/m ateriais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a  contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A C ontratada ficará obrigada a  trocar, as suas expensas, os p rodutos/m ateriais que 
vierem a  ser recusados por justo  motivo, sendo que o ato do recebimento não im portará a 
su a  aceitação.
5.4  - A C ontratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para  tanto.
5.5  - Caso a  Prefeitura venha optar por entrega program ada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para  a  guarda e arm azenam ento dos 
produtos /  materiais.
5.6  - O recebimento dos produtos/m ateriais será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1  - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto/m aterial com a especificação;
5 .6 .2  - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/m aterial, 
pelo setor responsável pela solicitação e consequentem ente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a  conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com as dotações orçam entárias previstas nas seguintes rubricas:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.301.0171.2.056.0000 3.3.90.30.00

_ 10 _ 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.32.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/materiais fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias.
7 . 2 - 0  pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/materiais, objeto do presente Contrato, 
obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório e 
seus anexos.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/materiais objeto deste Contrato,
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sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou m ateriais, inclusive contr, 
terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8 .1 .3  - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de tercein 
envolvidos na  execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçõe^ 
devidas à  Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à  Fazenda 
Pública em geral.
8 .1 .4  - Manter, durante toda a  execução deste Contrato, em compatibilidade com 
obrigações por ele assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n 
licitação.
8 .1 .5  - Fornecer com presteza e dignidade os p rodutos/m ateriais objeto deste Contrato.
8 .1 .6  - Aceitar nas m esm as condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários n a  forma estabelecida no Art. 65, § I o da Lei n° 8 .666 /93 , alterada e 
consolidada.
8 .1 .7  - Entregar no prazo de 20 (vinte) dias, a  contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os p rodutos/m ateriais requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na  sede da Secretaria Municipal de Saúde, ou no local indicado na  antedita Ordem 
de Compra, sendo as despesas com a entrega de su a  responsabilidade.
8 .1 .8  - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a  ser recusado(s) por justo  
motivo, sendo que o ato de recebimento não im portará em su a  aceitação.
8 .1 .9  - Efetuar a  entrega dos produtos/m ateriais em transporte adequado para  tanto.
8 .1 .10  - Caso a  C ontratante venha optar por entrega program ada a  C ontratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para  a  guarda e arm azenam ento dos 
produtos/m ateriais pondo-os a  salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1  - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1 .1  - Exigir o fiel cum prim ento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cum prim ento dos prazos.
9 .1 .2  - Notificar a  CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
produtos/m ateriais objeto deste Contrato.
9 .1 .3  - Acompanhar e fiscalizar jun to  a  Contratada, através da Secretaria Municipal 
contratante, a  execução do objeto contratual.
9 .1 .4  - Efetuar os pagam entos devidos nas condições estabelecidas neste Instrum ento, bem 
como zelar pelo cum prim ento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência
10.2 .2  - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1  - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2 .3  - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
10.2 .4  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
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11.2  - O não cum prim ento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
autom aticam ente em quebra de Contrato, ensejando rescisão adm inistrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal 8 .666 /93 , reconhecidos desde já  os direitos da Administração, com relação 
as norm as contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
Instrum ento.
11.3  - O presente contrato é rescindível ainda, independentem ente de qualquer interpelaç^4. 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1  - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2  - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer um a das partes;
11.3.3  - Acerto em comum acordo por iniciativa de um a das partes, m ediante aviso 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para  am bas as partes.
11.3 .4  - No caso de não cum prim ento de qualquer das cláusulas deste contrato, a  parte qu 
se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário um a comunicação p< 
escrito com a antecedência definida no subitem  anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham  a ocorrer neste Instrum ento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo.

por

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costum e, até o 5o (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao de sua  assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 
a  proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes, independentem ente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para  dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 
da Comarca de Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à  manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato jun tam ente  com as 
testem unhas abaixo firmadas.

Várzea Alegre -  CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ....................................................................................................CPF

2 ......................................................................................CPF
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.15.1
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Tipo - Menor Preço por Lote

Edital N° 2021.09.15.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de 
fardamento destinado ao atendimento das necessidades dos Agentes de Endemias, 
Agentes Comunitários de Saúde, Motoristas e demais profissionais da área da 
Saúde na realização de campanhas de prevenção e educação a saúde, através da 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório.

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2021.09.15.1. A Pregoeira Oficial do 
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na 
sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bll.orq.br, por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2021.09.15.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem 
prestados na confecção de fardamento destinado ao atendimento das necessidades dos 
Agentes de Endemias, Agentes Comunitários de Saúde, Motoristas e demais profissionais 
da área da Saúde na realização de campanhas de prevenção e educação a saúde, 
através da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura 
marcada para o dia 29 de Setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de Setembro de 2021, 
às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.bll.orq.br, www.tce.ce.qov.br/licitacoes, www.varzeaaleqre.ce.qov.br. Informações 
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 15 de Setembro de 2021.

Maria Fernanda Bezerra 
Pregoéíra Oficial 

Município - Várzea Alegre/CE.

Rua Dep. Luiz Otacílio C orreia153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre 'Terra, do Amor

http://www.bll.orq.br
http://www.bll.orq.br
http://www.tce.ce.qov.br/licitacoes
http://www.varzeaaleqre.ce.qov.br


DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N9 67/2021 - SMS

Extrato de Adesão à Ata de Registro de Preços, Processo SPÜ N9 P163333/2021. Adesão 
(CARONA) N« 067/2021 - SMS. A Secretaria Municipal da Saúde comunica a Adesão 
(CARONA) à Ata de Registro de Preços N9 001/2021 - SEINFRA, proveniente do Pregão 
Eletrônico N9 038/2021 - SEINF, da Secretaria Municipal da Infraestrutura de Sobral/CE. 
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços para serviços de engenharia, conservação e 
manutenção predial (preventiva e/ou corretiva) das edificações físicas de prédios e 
equipamentos públicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADA: CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica Inscrita no 
CNPJ N9 09.009.594/0001-76. Valor Global: R$ 1.600.000,00 (Um Milhão e Seiscentos Mil 
Reais). Dotações Orçamentárias: 07.01.10.301.0072.1370.33903900.1211000000;
07.01.10.301.0072.1370.33903900.1214000000; 
07.01.10.302.0072.1371.33903900.1211000000; 
07.01.10.302.0072.1371.33903900.1214000000; 
07.01.10.122.0072.2381.33903900.1211000000; 
07.01.10.122.0072.2379.33903900.1211000000, 
07.01.10.302.0073.2376.33903900.1214000000; 
07.01.10.302.0073.2376.33903900.1211000000; 
07.01.10.302.0073.2376.33903900.1220000002.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato N9 0351/2021 - SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: CUNHA EDIFICAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES EIREU, pessoa jurídica inscrita no CNPJ N9 09.009.594/0001-76. Objeto: 
Adesão a Ata de Registro de Preços para serviços de engenharia, conservação e 
manutenção predial (preventiva e/ou corretiva) das edificações físicas de prédios e 
equipamentos públicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. 

Modalidade: Adesão (CARONA) N9 067/2021 à Ata de Registro de Preços N9 001/2021 - 
SEINFRA, proveniente do Pregão Eletrônico N9 038/2021 - SEINF, da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura de Sobral/CE. Valor Global: R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil 

reais). Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. Data da Assinatura: Sobral/CE, 15/09/2021. 
Signatários: Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária 
Municipal da Saúde. Representante da Contratada: Sr. Rafael dos Santos Cunha.

ISSN 1677-7069 N9 176, quinta-feira, 16 de setembro de

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 134/2021 - SMS (SRP) (BB N9 895442)

Central de Licitações. Data de Abertura: 29/09/2021 às 14h (Horário 

Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de suplementos, 

dietas enterais e fórmulas nutricionais destinadas aos pacientes acompanhados pelo 

serviço de Vigilância Alimentar e Nutricional, Hospital Doutor Estevam, Hospital de 

Campanha Doutor Francisco Alves e Mandados Judiciais da Secretaria Municipal da Saúde 

de Sobral, conforme especificações constantes no Termo de Referência. Modalidade: 

Processo SPU N9 P164411/2021, Edital do Pregão Eletrônico N9 134/2021 - SMS (SRP) (BB 

N9 895442). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br 

e à Rua Viriato de Medeiros, N" 1.250, 49 andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 15 de Setembro de 2021.

RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO 

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 135/2021 - SMS (SRP) (BB N9 895316)

Central de Licitações. Data de Abertura: 29/09/2021, às 09h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de insulinas e 
agulhas para tratamento de pacientes diabéticos destinadas às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Modalidade: Processo SPU N9 P163963/2021, Edital do Pregão Eletrônico N® 
135/2021 - SMS (SRP) (BB N« 895316). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 49 andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 15 de Setembro de 2021. 
RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE 06/2021-SEINFRA

EXTRATO DE CONTRATO N® 352/2021 - SMS

Extrato do Contrato N“ 0352/2021 - SMS - Processo SPU N« P160781/2021. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde - SMS. 
CONTRATADA: VIDEN PATOLOGIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n® 
29.119.417/0001-50. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Exames Laboratoriais, de acordo com a tabela SUS. Fundamentação Legal: Caput do Art. 
25, Art. 26 paragrafo único, incisos II e III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e o 
Credenciamento N9 003/2021. Modalidade: Inexigibilidade N9 019/2021. Valor Global: R$
593.056.80 (Quinhentos e noventa e três mil e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
Dotações Orçamentárias: 07.01.10.302.0072.2316.33903900.1214000000. Prazo de
Vigência: O pra2o de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

sua assinatura, nos termos da Lei 8.666/1993. Data da Assinatura: Sobral/CE, 15/09/2021. 
Signatários: Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde e o Sr. Fernando 
Wagner de Araújo - Representante da empresa Viden Patologia LTDA. Viviane de Morais 
Cavalcante - Coordenadora Jurídica da SMS.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2021 - SMS

Extrato de Inexigibilidade de Licitação - Processo SPU N9 P160781/2021 - Inexigibilidade de 
Licitação N° 019/2021 - SMS. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de Exames Laboratoriais, de acordo com a tabela SUS. CONTRATADA: VIDEN PATOLOGIA 

LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n9 29.119.417/0001-50. Valor Global: R$
593.056.80 (Quinhentos e noventa e três mil e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 

Fundamentação Legal: Caput do Art. 25, Art. 26 paragrafo único, incisos II e III, da Lei 
8.666/1993 e suas alterações, e o Credenciamento n9 003/2021. Dotações Orçamentárias: 

07.01.10.302.0072.2316.33903900.1214000000. Sobral-CE, 15 de setembro de 2021. Regina 
Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONVÊNIO N” 1/2020-SMS Extrato do Décimo Nono Termo de Aditivo ao Convênio N° 
01/2020-SMS. Concedente: Secretária Municipal da Saúde de Sobral, a Sra. Regina Célia 
Carvalho da Silva. CONVENENTE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, CNPJ: 

07.818.313/0001-09. Fundamentação Legal: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 65, 
inciso I, letra "b" da Lei n9 8.666/93, bem como na Portaria GM/MS n9 1.966, de 13 de 
agosto de 2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro 
para custeio de leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico 
dos Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. OBJETO: O 
presente aditivo tem por objeto acrescer ao Convênio n9 01/2020-SMS o valor de R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reias), referente a Portaria GM/MS n9 1.966, de 13 
de agosto de 2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso 
financeiro para custeio de leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e 
Pediátrico dos Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. 
Parágrafo único - O recurso é destinado a manutenção dos 20 (vinte) leitos ativos de u ti 

COVID-19, da Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Valor: O valor acrescido ao referido 
convênio é de R$ R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), passando o valor global 
do convênio de R$ 26.604.681,32 (Vinte e seis milhões, seiscentos e quatro mil, seiscentos 
e oitenta e um reais e trinta e dois centavos) para R$ 27.564.681,32 (vinte e sete milhões 
quinhentos e sessenta e quatro mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta e dois 
centavos). Signatários: Representante da Concedente: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. 
Representante Convenente: Sr. Klebson Carvalho Soares. Data: 09 de setembro de 2021. 
Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico j
Í b Í  http://www.in.gov.br/autentiddade.html, peto codigo 05302021091600236 V

A Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio do Pregoeiro Oficial, torna 
público aos interessados o Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico N9 PE 06/2021-SEINFRA, 
ID 896142, que tem como objeto a aquisição de equipamentos para implantação e 
operação de usina de asfalto acoplada em chassi ou transportável em contêiner, conforme 
Convênio N9 CV 25011/2020 (906411), de interesse da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Tianguá- CE. O Edital poderá ser obtido no site do Banco do Brasil através dos 
endereços eletrônicos: http://www.licitacoes-e.com.br, https://tiangua.ce.gov.br/ e
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do Banco do 
Brasil dar-se-á até às 08h30min do dia 29/09/2021. Abertura das Propostas: 29/09/2021 às 
08h30min. Início da Disputa de Lances às 08h45min dia 29/09/2021 (horário de Brasília). 
Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço 
eletrônico de e-mail: licitacaocplt@gmail.com.

Tianguá-CE, 15 de setembro de 2021 
DEID JUNIOR DO NASCIMENTO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2/2021 CP

A Comissão Permanente de Licitação torna público que estará realizando 
Licitação na modalidade Concorrência Pública N° 002/2021 CP, cujo objeto é a contratação 
para prestação de serviço de limpeza pública, varrição, coleta, e transporte dos resíduos 
sólidos na Sede e Distritos do Município de Tururu, conforme projeto. A mesma fica 
marcada sua abertura para o dia 19 de outubro de 2021, às 09:00hs (horário de Brasília), 
maiores informações na sala da Comissão de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de 
Tururu/Ce, estando disponível pelo sítio eletrônico: www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: Sede da Licitação: Rua Maria Gloria da Conceição, s/n - Centro.

Tururu - CE, 15 de setembro de 2021 
VINÍCIUS DO VALE CACAU

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N# 2021.09.15.1

A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, Torna 
Público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), Certame Licitatório, 
na Pregão n° 2021.09.15.1, do Tipo Eletrônico, Cujo Objeto é a contratação de serviços a 
serem prestados na confecção de fardamento destinado ao atendimento das necessidades 
dos Agentes de Endemias, Agentes Comunitários de Saúde, Motoristas e demais 
Profissionais da área da Saúde na Realização de campanhas de Prevenção e Educação a 
Saúde, através da Secretaria de Saúde do Município de Vár2ea Alegre - CE, com abertura 
marcada para o dia 29 de Setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de Setembro de 2021, às 
09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
w w w .b ll.o rg .b r,www.tce.ce.gov.br/iicitacoes,www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Vár2ea Alegre - CE, 15 de Setembro de 2021 
MARIA FERNANDA BEZERRA 

Pregoeira

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.700-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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mailto:licitacaocplt@gmail.com
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SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“

2021.09.15.1

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico u° 2021.09.15.1. A
Pregoeira oficial do Municipio de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2021.09.15.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de 
serviços a serem prestados na confecção de fardamento destinado ao 
atendimento das necessidades dos Agentes de Endemias, Agentes 
Comunitários de Saúde, Motoristas e demais profissionais da área da

Saúde na realização de campanhas de prevenção e educação 
através da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre ; 
com abertura marcada para o dia 29 de Setembro de 2021, a partir 
09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comeri 
ocorrerá a partir do dia 17 de Setembro de 2021, às 09:00 b  
Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrôn: 
www.bll.org.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes. 
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre -  CE, 15 de Setembro de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código IdentifIcador:5BBDBCDi

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA * 1 2

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO DE ANÁLISE CURRICULAR N" 002/2021/SMS EDITAL DE ANÁLISE CURRICULAR

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DE ANÁLISE CURRICULAR PARA 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO(A) DE SAÚDE, TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM, ENFERMEIRO(A) E 
MÉDICO(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO CEARÁ, toma pública a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO,
para o preenchimento de vagas, bem como, cadastro de reserva, mediante contratação por tempo determinado dos cargos públicos de Agente 
Comunitário(a) de Saúde, Técnico(a) em Enfermagem, Enfermeiro(a) e Médico(a), para prestar serviços juntos aos equipamentos públicos 
municipais de saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de Abaiara/CE, em obediência aos An. 37, inciso IX e 198, §4° da Constituição 
Federal, e em consonância com a Lei Municipal n° 471/2021.
O Processo Seletivo Simplificado, parte integrante deste edital, será realizado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo de Análise 
Curricular, nomeada pela portaria n“ 1509001/2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 O PROCESSO SELETIVO DE ANALISE CURRICULAR será coordenado pela Comissão Organizadora nomeada pela portaria n° 
1509001/2021, de 15 de setembro de 2021.
1.2 O presente Edital de Processo Seletivo de Analise Curricular contêm normas e procedimentos para a seleção em caráter de urgência para suprir a 
contratação temporária de Profissionais da Saúde para atender, em especial, as demandas advindas da pandemia instaurada pelo COVID-19, nas 
unidades municipais de saúde, conforme demanda e designação da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a necessidade temporal e 
extraordinária para o enfrentamento da COVTD 19, preenchendo as vagas dos profissionais de saúde essenciais e básicos para a linha de cuidado 
desta doença avassaladora conforme Anexo I deste Edital.
1.3 A seleção deve atender as demandas de trabalho conforme atribuições contidas no Anexo II deste Edital dos cargos abaixo relacionados:

Agente Comunitário(a) de Saúde: 
fccnico(a) em Enfermagem;
Bnfermeiro(a);
Médico(a);

1.4 A participação dos candidatos no Processo Seletivo De Analise Curricular não implica obrigatoriedade de sua contratação, ocorrendo apenas à 
expectativa de contratação, ficando reservado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, o direito de proceder às contratações em número que 
atenda a urgência e as necessidades do serviço público, obedecendo rigorosamente à ordem decrescente de classificação do total de pontos dentro do 
prazo de validade deste Edital.
1.5 A divulgação do presente regulamento e demais atos referentes ao Processo Seletivo de Analise Curricular, dar-se-ão por editais e comunicados, 
que serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Ceará -  APRECE, afixados no mural da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e no 
sítio eletrônico oficial do Município de Abaiara/CE: www.abaiara.ce.gov.br;
1.6 Será de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento dos prazos, locais e horários para realização de todos os atos do presente 
Processo Seletivo de Analise Curricular, inclusive as suas possíveis alterações.
1.7 O Cronograma de datas e atividades Processo Seletivo de Análise Curricular constante neste Edital, conforme Anexo TV poderão sofrer 
alterações de acordo com a necessidade e casos fortuitos.
1.8 Os cargos, nível de escolaridade, requisitos básicos, números de vagas, valor da remuneração, carga horária e características do trabalho estão no 
Anexo I.

2. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:
2.1 As inscrições implicam conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais os inscritos não poderão 
alegar desconhecimento. .
2.2 As inscrições para seleção de contrato temporário em regime de urgência, para os cargos estabelecidos neste Edital, de Processo Seletivo de 
Análise Curricular serão gratuitas e realizadas conforme descrito abaixo:
I As inscrições serão realizadas por meio de correspondência eletrônica destinada ao e-mail da Secretaria Municipal de Saúde de Abaiara/CE 
conforme endereço que segue: sec.saude@abaiara.ce.gov.br no período de 20 a 22 de setembro do corrente ano;.
II O candidato deverá realizar sua inscrição com o envio dos documentos, conforme requisitos para o cargo (ANEXO I), devidamente 
acompanhados da Ficha de Inscrição constante no ANEXO III corretamente preenchida;.

www.diariomunicipal.com.br/aprece 63

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.abaiara.ce.gov.br
mailto:sec.saude@abaiara.ce.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece


22

PODER JUDICIÁRIO
MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS c TELÉGRAFOS
SUPERIWTÇNOÈNCIA. ESTADUAL DO CEARÁ
EDITAL DE CITACÁO PROCESSO. 0014367-46.2C13 4.05.8100
Data DispoaltvãTaçâo- 1370972021: Jornal: DJ Cesta; Tnbima- Jt*zçn Feder» 
dc O jra  Vara: 5 a Va-a Fodoral, C-darie TRufo: Eürtal d» Intimação PODER 
JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA SEÇÃO JUDICIARIA 
DO CEARÁ 5* VARA EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE GUINZE (15) DIAS 
O Douta JOAO LUÍS NOGUEIRA MATlAS. Juiz Fedemí dn 5* Varo. no osn de 
suas iHiibttiçíes toga*. «c  FAZ SABER aos que o presumi EcÈlal virem ou delo 
conhecimento taerem que. perante esle Jui2o Federal o Secretaria lespec-trvs tranvta 
urna AÇÃO ELETRÔNICA DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA rr 00143Ó7- 
■ WZC’14.05.9100, ando tyura cw o  parle ejroquento a £M=RESABRASiLElRADE 
CORREIOS E  "ELÉGRAFOS -  ECT. e cvtío pane executada a Sr» EDNA MARIA 
AGUIAR RIBEIRO Oue. p*tio prawwi> EriSal. com pmzo rio 15 (quauraj deva. quo 
s»n  punacado no (arma rio atogo 257 e incisos I a  IV do CPC ctn Lei n 13 105 
*> 16 de março de 2C1S FICA INTIMADA A RÉ EDNA MARIA AGUIAR RiSElRO 
ffiacrila rto CNPJ ̂ ‘66567 650/0001—26, que se eocorrtr* em lugar Ignorada « não 
sariido, para pagar, no prazo d» <5 (quinze) dos, A ECT. o /ator rio R* 13.97d.-U 
(treze m*. nowcB!ito& c sokrtoi a quolro rcaia o quarenta e  qualro cutuavoM ficando 
ósnta du quu. em easu dn toúrau a divida será scrusoda úu 10%  (dez por oenlo) 
de multa e 10%  (der par cento) de Nnnorános ndvncaiiòlns acbre o montante da 
enecuçâc, em certormirtade irm n ,vf An 523 do CPC E para que chegí» ao 
conhecimento de Iodes c da leletida 10, et-lcv c-vra a publicação na rede mundial 
do ccmíxiiadore*. no sitio do E. TRF da 5’ Rey.ac e ira plataforma ao otfta-s dc 
Con»68io Nacional da Justiça. Exparfoo oeste ckjaua do Fooatoza. rui data indicada 
no s«ema Eu. Suyanne Sabcia. Anabssa Jurhdafio dgiloi o presente. que segue 
conteriíto pelo Diretor de Secretaria ca 5* Vara em exarado, e v *  oovidjmpnte 
assmado peto MM Juiz Federa» Jaâo Lins Nogueira Matias, Jur Fedaial da 5* 
Vara Processo 0014367-46.200 AO5 8’0C Assinado atotror,.ç*m#nte por JOAO 
LUÍS NOGUEIRA MATiAS - MagNuvdo Data e hwe -Ju ulsiti atura. 1 OWGOíl 
22. 17 43 Identificador 4053100 22821737 Para conferência da BulenSclriade do 
documento. hltps:.'^ ;foe «a,Br'p(ri.'Rnicesôo .‘ConSlilaDommpnicriia-toew rwrvm 
2109CS11085235700000022658916 
JOAO LUIS NOGUEIRA MATAS 
JUIZ FEDERAL DAS* VARA

w w w .o po v o .c o m .b r
QUíNTA-FEIRA

FGRTALE2A - CEARÁ - 14 ÜE SETEMBRO ÜE 3021

ESIAOO DO CIARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL K  QUOtAUA O Município de Quhaíã atrevei 
da Sutretofu ÉAuplcipat de Admii-ijiravSo. toma piifeKo o extrato dos Cor-ltatos resulumcs da 
FRCGÃO tilTHÔNICC N? 1XJ.002/J021-PERP: n* 110002/2021-17FUN6ETH -  VjLx  Global R$ 
1.154.50 Contratada: «limpa Comôrrto o industria de Produtos de Utnpiva LTJfi ME, através 
do uru representante legal, o Srloçe Joar« Sçares Flilio; n” 00.002/2021-21SEAD -  Valor 
ukioal: Rí 146323,45 - Contratada: Killmps Osnriiíio e Inousrria de Produtos* Umpeza ITDA 
ME através do seu -epiesentanto legal. o S-.low Juana Saares Fitoo; 
00.002/2021-2SAMMA • Valor Global. RS 1.37G.1K - Contratada XH.mpa Comércio e loi 
e t Predico-; 1e Umpraa ITOA ME. arrasfc do s*u repretentant» legai, o Sr Josí iuaw?
Fü id. n' 00.002/2021MSEDUF4A - Valor 6Jobal RS RS 2399.54 - CBntraiatíA Kittmw 
Ccmérc.0 e Industria de Pmdulíri rir l-mpera ITOA ME. nirnvcs do jcu representante legal, 
SiJoséJuaret Soarei Filhe, ■ ’00.002/2021-22SEAD Vatar Sobal. RS 615J» - Coniratada 
Wiu de Otiveãa alraws de teu nrpresenUnt# lega! o ir. Francisco M*a d» Otvmra, n" 
00.002/7021-29SEDUMA Vstar Global: FtS 129.00 Contratada l Maia de «nnra atravíj i 
isu 'certoer.tantf le*al o S- Frjnusca Mj j  dt Otveita: n- 00.002/2021 19PJNGETH va«r 
Global: RS 324.79 -  Contrntada Rcniney Filgpsiwt Crui -ME atrais de un representante legal 
4 Va. RosinpyFilguelrajCruc n‘00.002/2021-Z3SEAO - ViHrirGlobal: P.J5.174,55-CoMialadn 
Roslney Filguebas Cruz -ME atueii d* su» tepresenta-i» legal a Sra Aoi.nev füguslras Cnu; n* 
00.002/7021-26AMMA Valo." Cilntoi- RS 39030 -  Contnaaa Itóney HlguiRras Ouí -M í 
através ds sus represamaiite l«gj| a Sra Rosiney Figueiras O ui. n' 00-002/2021 30SE DOMA 
Vaty Global: RS 837.ló-Cnntr atada Bosi-iey - üguewut Crur -ME através de sua representante 
legai a Sm  Rotinry Fnguenes Crjr: n" 00002/2021-32505 vhlo» Gtotwi 8S IL5Q2.6* 
Contratada Kiiknpa Comircto e Industr.a de Produtos de liirpoia ITEA ME. através do seu 
represem ante legal, o V  José Juatrtz Sanm, ftiho, n- 00 002/2021-31505 Vaior Global. RS 
7.339.30 - Contratada- Rosmey Figueiras C-ui ME através de sua rapreserante legal a 5c 
Kr.uney Fi^upiras Cria, n* 00002/2021-333» Vator titohal RS 15.0404» Conti.vtaria: 
Mjm de Otveèra através Be seu repreiemanto legal o Sr. Fr.iraisto «Are oe Otvmrs: n" 
oaoo2.'202l-3S5IPtAF -  Valor Global: RS 4.013.52 Conttstads «hinpa Comoroioe todtatna 
De Prodiilns de (Impera UT1A Mí. al/évés do seu representante legal o SrJoae hiart7 Scares 
Filho: n ' 00.002/2021-3751PIAF - Hjlor Global: RS 387,00- Conireiaoa: f M»ui de Olheira 
to.-ve» de seu representante legai o5c Francisco Mara tíe Cfivtora. n-(K).002/202) -36it5LAF - 
vator Global: RS 4.508.50 - Cpncratitdí: Rosiney f.(guerras Cru; -ME através dn sus 
representante legal a Sra Rphnev Filguciraí Out. Assinani pelas tomiatpze;. Fundacito de 
Getapãi) de Empmgo. Rende e Hxbriacic Eduaido gefttM Fernandtri Dantas Resende: «géaua 
Municipal do Meio Ambiente: f ra.idso lusimara Sousa .upes, Secretaria de CeseiwoMmenio 
■Jrbanpé Nteio Ambiente: ®ed>u Tç-n-ra Rrouuno Neto; Secretaria da Administra»3<j: «r beru 
GI>oa Be Sé Feív; Secretsna oe Oeséfwoh-irnento Soòai ttaura Gomes ac Nasíúmema de 
Divpira; Socreuria de Planejamento e Fóiancac: José tnsmí Nob-e ds Srivezs FBso Obrem
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■sutio do CearJ -  Proforivra Mimropal de Banabcmi Avs___________ _ ________I
10MA0A «  PREÇOS N* 11.002/2021 T1> Oh^lo tDNTRATAÇÜO OE EMPRESA ESPEdAUTABA 
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO OE MOOStMZAÇÍO 00 GINÁSIO JOÁO OAUDINO. NO 
MUNICÍPIO OE BANABWÜ - Cf. CONFORME MAPP 3673, OE RESPONSABILIDADE OA
SECRETARIA DE ESPORTE. JUVENTUDE í LAZER. s-e-Hsdor: LO«S CAU5T01CAUSTO ÍTIH. CNPf 
N’ 09 1 TO.O74.'G0m-93, com ri vaiar global RS 654.130,29 (SEISCENTOS CINQUENTA E QUATRO 
MIL. CENTO £ TRINIA REAIS t  VINTE E NOVE CENTAVOS). AdjudlLO a ricMuitago 3 pn-xemu 
Itol-Hâo na toma da Lel M  H666/93 -  CHRYSTTAN AUROJO DA SHVA NOBRE - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ESPORTES 8®V>l)u!ú/CE. 13 tíe Setembro de 2021

ESTADO CO CEARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANAR Ui 0. SISTEMA AUTONCMO OE AGUA 
i ESGOTO-SAAE PREGÃO PRESENCIAL N* 1Q.0C4/202I PP. RESULTADO DO JULGAMENTO 
DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO O Mururlpto de (Lt o Su-ü, atravéi do SHtema Aatãnomc 
de Água e Eü$»o. mtsípnte a Combsão Centrai de Utitaçío e F-egOe» tonw oufc-cn para 
conlicclmonto dot rnteresudea. o rwuludo do Julgamento ttov documentai do nabmtaçSo 
apicscntadrK ac certame ac que rrara o Pregão Presnneml N“ 10D04/2021-PP. O Prrrnn.ro 
rvcohxí detlarar HABIUTADA c (omequenteineme VENCEDORA t emprau. «UACIO DAS 
BOMBAS LIDA. corr, c valor global de RS 34.7S9.D0 (Trinta e quatro mil e setecentos c- 
cinquenta • nova reais) Declara INABIIITAQA »egylda ria dAumla do crfRai que dusatendeo. a: 
cir,pn?to: l .5 FCOMEROO £ AS5LSSORM EIREU -Mr.63 3.6.1 S e 6.3 7,6.14 «63,5,6.4,1 
4S.1, 6 5.1 <6.6.2 Fka abero o praio r»<yqai(te q-jc- i-.i i í o j-i. 109. ire. I. .ibne,- ' f  ds i*i 
B.G66/93 a contar da dara da wnmaçJo desta dedsio. Q inteiro teor da decKíc em a;a estA 
dhoo-dvçl no endereço constante no prrlmbuto do «dlui ou jtraucs do Poria> de UduçDes do 
TCE no íiHo -tM!p //miWòptoi.tt* cegov b-/9üta:oei> Banatn-lú/CE. 13 de setembro de 
202L Paulo Roborto da Silva lop-n -  Prisujente ca Cdmisslo de Ucttoçáo.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 2D2t 09 0B.1. C P-.909.to Of.cial do Muncip.-: do AHanwa. 
tstodn rio Coara. iorna PúWko. qu* Fitara Realizando, na S«da da Pr»>aflura. Alraués 
da Platalorma Ele irônica nllot.-IBUcomprat.com. por g-iermédlo da Bolsa de LiutacSes 
do Br4*8 0310. Carrarna bedatóno. na Modal-dada Pregio n‘ 7071.09.08.1 do T.po 
Eletrônico. Cuio objeto 4 a conraiacio ds serviços d« assnssora s consultoria a serem 
prestados na -mpianioçào e na Príuca rio Ensino Hibnrin, nova Modalidade Edocac-onal 
com Suporte para Aula Remou em amb-enle virtual, com suporte técnico peoagóqicc 
i-omsmenlo da pro<«soro* gestores ascotares. Formadores ria Socrelaru de 
FrtucaçSo Alendenrio a toda Rede Municipal de Ensino (Creche. Pré-fcscoio e F.nsmo 
FundamentaU do Município de Altaneira/OLcom abertura marcada para 0 dia 29 de 
Setembro de 2021. a partir das UB-30 horas. Oinjcta oe Acolhimento rias propostas 
Comerciais Ocorrsré a partir de dra 17 de Setembro de 2021. és 08:30 noras. Maiores 
irriormaçies e entrega da Edllais no endereço Eletrônico: Mlp', l/rtllcompras.<xm. por 
intor-nodio da Salsa dn Uctacúw do Brasil iBLLl Iníormacôe» Poderão ser Oblidas 
Ainda pelo l.tafon* 188) 992062200 Altaneirn/CE. 13 de eelambro de 2021. Damièo 
Malaqutas dt Sousa Junior -  Pregoeiro Olicial do Município.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - AVISO DE JULGAMENTO 
FINAL -  TOMADA OE PREÇOS N' 2021 08.04.1. A CrenlssJe Permanut-ie de Udtaclo da 
P-eterluru Mun-cipai da Aiianeira/CE. «o uso de suo» atnburcôes logare, torna público, 
para coohecimenio dos (nléressadOS. qu» ccnchito o julgamento da Inse da proposta de 
preços referente ao Certame Ucitatorio. na modalidade Tomada de Preços n* 
2021.08 04.1. sauda asegumle. empresa Vencedora. H B SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
6IRELI-ME sagiou-so vencedora da prewnüv lk4-cão. com pinpoviJ no valor global de 
RS 135 W0.22 (renlo • irmla e cinco mil. quatrocentos < quaranla reais « vinte a dot» 
eentaecs'. estando tais precoi compatíveis com o orramerrio da Prefeüura Maiores 
Milormacass. na sede da Comissão de LicitacSo -ato na Rua Deputado Furtado Leite, n* 
272 -  Centre. AUaiMiira.CE no horlrio de 08:00 i s  12:00lt. Esclarecimentos Fone 
(88)9 9206-2200 AUan»ira.'CE. IS da Satembrod. 2021 Ir arre,d* P»r»iri d. Pmho - 
Presidenta da Comisaéo Permarreni» d* Licitação

ESTADO DO CEARA • PREf ETTURA MUNICIPAL OE BANA8UftJ - SECRETARIA D€ INFRAESTFtUTURA 
- EXTRATO DO 6* (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRAIO N» 791904.03 02, PROCESSO 
uaWTOWO TOMAM DE PREÇOS N.» 07XXK/2019-TP. CONTRATANTE: Murvap.0 de Bnrobu.j 
através ria SECRETÃRIA OE INFRA ESTRUTURA CONTRATADA: INOVA CONTPUÇÔES E 
EMPRHENDtMtNTDS EIREU -  ME, CNPJ N‘ 19,370^45/0001-64 06100 DO CONTRATO: 
Contraiaç3o do Scrvt;oi para EnjcjçSo dc> Froitto dc racomposíçôc de Estradas Vklnais do 
Ired-J) E ilrada Lagoa do Safra ao Oriinro de Borra eo S-tlâ n HotlovLi Padre Dcero ac- Dtttrdo de 
FétoiândU, de intrreste ua Secretaria de infrsoitrultirj do Município dc Banabuti CE. OSJETO 
DO TERMO AWIIVQ: C Presente instrumento tem por OB^avr- prorrogar o prazo de V-gírc, . 
do Contrato origmirio pelo período d« 129 (cerno e vinte) <£as. FUNDAMENTAÇÃOLEGAU An 
57, *1*, Int. II. da Lei Federal N* S 666/93, alterada » carHoBdsda. SK1NATÃRJO DA 
CONTRATANTE: Fianesco Carlos Farns. SIGNATAfdO DA CONTRATAM: Rodnrv Rob Qucaog- 
FreltoC. DATA OE ASSWAIURA: 75 de agosto fl« 2021_____________________________

ESIAOO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CR ATO -  AVISO DE LICITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA N* 2021.08,30.1 A Presidente ds Comtsfío de IJcIBçào do Município 
de CialoJCE torna público para conhuchrent© dos inloressadoo que. neste dia T8d» 
outubro ria 2021 is  ORliJOmin, na Sode da Comissão da I lotações localizaria no Largo 
lúlio Saraiva s/n Bairro Centro - CratoíCE Miara realrzanrio sessto para recebimento 
e abarlura dos ervelopes com documentos de hab-büíão » propostas de preços para 0 
utjwto: Conlialacão dos urvicos d» anganh.rrig para pavimentação em pedra tosca em 
diversas ruas do Município do CratoíCE. de acordo com n MAPI- 993 do Governo tio 
Estado e convéreo n* *17202! celebrado entre a superintendência de obras públicas e 0 
Município da Crslo/CE. O edital *  seu» 1 freio» ancorlram-se d-sponfve-s no endereço 
acima das OBhOCmin »ç libOOmin cu atravísdo íi:e www.tre ce gov.br. Crato/CE. 15 
de setembro de 2021. Valéria do Carmo Moura - f*r»aid»Me.
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